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Publicidade da Ratificação  
 
 
 

 O Município de Pratinha/MG, torna pública a RATIFICAÇÃO do processo 

licitatório 038/2022, modalidade inexigibilidade nº. 004/2022, tendo como contratada a 

contratação do Sr. GIULIANO DE SOUSA inscrito no CPF sob o Nº771.682.756-15, para 

prestação de serviços Assessoria em todas as atividades referentes a escrituração contábil nos 

termos da Lei nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/00 e normas contábeis editadas pela STN e 

CFC; folha de pagamento, acompanhando os procedimentos administrativos e contábeis,  

assessoria contábil ao gabinete do Prefeito e aos demais órgãos da Prefeitura Municipal; 

assessoria contábil no estudo e elaboração de projetos para reestruturação administrativa da 

Prefeitura, compreendendo a estrutura organizacional, assessoria no acompanhamento dos 

procedimentos administrativos licitatórios, realização de todos os serviços pertinentes à 

contabilidade da Prefeitura; acompanhamento da receita e da despesa, da folha de pagamento, 

geração e preenchimento de todos os relatórios e sistemas pertinentes à contabilidade da 

Prefeitura, na modalidade de contabilidade pública, inclusive os relatórios e informações exigidas 

pelos Tribunais de Contas, Tesouro Nacional, Receita Federal do Brasil e demais órgãos; adequar 

a contabilidade pública do município às normas da STN e novas regras aplicadas  à contabilidade 

pública; realização de prestação de contas bimestrais, junto à Câmara Municipal; implementação 

do Sistema de Custos na área pública; adequação e utilização do novo Plano de Contas da 

Contabilidade Pública; implementar e acompanhar as rotinas determinadas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, no atual Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), assim 

como de eventuais edições futuras, bem como acompanhar e implementar as rotinas 

determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em especial o SICOM 

Instrumentos de Planejamento (IP), Acompanhamento Mensal (AM) e Balancete Contábil (BC), 

bem como o SIACE LRF TCEMG, para o Município de Pratinha/MG para o ano de 2021, Valor 

total da referida contratação para o período de 12(doze) meses: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 

sendo o valor divido em 12 parcelas iguais de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme 

proposta de preços apresentada pelo Sr. GIULIANO DE SOUSA e pesquisa de mercado em 

anexo, com início para o dia 01 de junho de 2022 e término para o dia 01 de junho 2023. 

Pratinha/MG, 01 de junho de 2022 

  

_________________________________________ 

John Wercollis de Morais 

Prefeito Municipal 

 


